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secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

Portaria
.

Portaria Nº 745/2022- daF/sePLad de 02 de aGosto de 2022.
a diretora de administração e finanças-SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 1.667/2021-ccG de 10 
de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.762 de 11 de 
novembro de 2021 e as que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
128/2022–GS–SEPlad de 25 de Maio de 2022, publicada no doE nº 
34.987, de 30 de Maio de 2022, e ainda,
coNSidEraNdo o processo n° 2019/120546, de 19 de MarÇo de 2019;
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rESolVE:
1. dESiGNar o servidor KlEBEr aUGUSTo lara da coSTa, id. funcional 
nº. 5946311/02, ocupante do cargo de coordenador de apoio à Estação ci-
dadania, para a função de fiscal e o servidora GaBriEla coUTEiro dUar-
TE, id. funcional nº. 5926863, ocupante do cargo de diretora de desenvol-
vimento e Gestão, para a função de Suplente, devendo ser intermediador 
substituto entre as partes do Contrato nº 33/2022 - SEPLAD/DAF, firmado 
entre a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - 
SEPlad e a Sra. iVoNE MENEZES TorrES.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 835072

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 740/2022-daF/sePLad, de 01 de aGosto de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 
2021 e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 
25 de maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022;
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/948348.
rESolVE:
coNcEdEr ao servidor roBErTo SilVa da coSTa, id. funcional nº 
25674/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, lo tado na co-
ordenadoria de logística de Gestão, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no 
período de 03 de agosto de 2022 a 01 de setembro de 2022, referente ao 
triênio de 22/04/1998 a 21/04/2001- (1ª Etapa).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 01 dE 
aGoSTo  dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 834841
Portaria Nº 744/2022-daF/sePLad, de 01 de aGosto de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022;
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/959239,
rESolVE:
coNcEdEr ao servidor PaUlo roBErTo dE alMEida riBEiro, identida-
de funcional nº. 3281051/1, ocupante do cargo de auxiliar de Escritório, 
lotado na coordenadoria de Gestão de Pessoas, 30 (trinta) dias de licença 
Prêmio, no período de 05 de setembro a 04 de outubro de 2022, referente 
ao triênio 15/04/2015 a 14/04/2018.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 01 dE 
aGoSTo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 834865

diÁria
.

Portaria Nº 749/2022-daF/sePLad, de 02 de aGosto de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
Maio de 2022, publicada no d.o.E nº 34.990 de 01 de Junho de 2022,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2022/953871, 28.07.2022.
r E S o l V E:
i – autorizar os servidores Mateus Gemaque Mendes, funcional nº 
57175256/1, ocupante do cargo de coordenador de fiscalização, Helton 
castro frança, id. funcional nº 57175256/1, ocupante do cargo de analista 
de Gestão de infraestrutura, Mindiyara Uakti Pimentel freitas, id. funcio-
nal nº 5965674/1, ocupante do cargo de analista de Gestão de infraes-
trutura, a viajarem para curuçá/Pa no período de 03 a 04.08.2022 para 
realizarem vistoria técnica de convênios nº 003/2022 no referido municí-
pio, o qual serão conduzidos pelo servidor afonso Maria freitas Mesquita, 
id. funcional nº 5392390/1, ocupante do cargo de Motorista, todos lotados 
na Secretaria de Estado de Planejamento e administração, conforme soli-
citações de diárias.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 1 e ½ (uma e meia) 
diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 02 dE 
aGoSTo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 834952

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 746/2022-daF/sePLad, de 02 de aGosto de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/930631 de 22/07/2022.
rESolVE:
coNcEdEr 29 (vinte e nove) dias de férias regulamentares ao servidor 
MarcUS diMiTri PoNTES dE oliVEira id. funcional nº 5941431/2, ocu-
pante do cargo de analista de Saúde ocupacional a, lo tado na coordena-
doria de Perícia Médica – coPM/dSo/SEPlad, no período de 16 de agosto 
de 2022 a 13 de setembro de 2022, referente ao período aquisitivo de 01 
de julho de 2021 a 30 de junho de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 02 dE 
aGoSTo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 834867
PORTARIA Nº 738/2022-DAF/SEPLAD, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550 de 13/04/2021.
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/953161 de 28/07/2022
rESolVE:
coNcEdEr 08 (oito) dias de férias regulamentares à servidora SoNia Ma-
ria loSada Maia aUad id. funcional 5105200/2, ocupante do cargo de 
Médico, lo tada na coordenadoria de Perícia Médica – coPM/dSo/SEPlad, 
no período de 19 de agosto de 2022 a 26 de agosto de 2022, referente 
ao período aquisitivo de 03 de outubro de 2020 a 02 de outubro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 01 dE 
aGoSTo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças
Portaria Nº 739/2022-daF/sePLad, de 01 de aGosto de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550 de 13/04/2021.
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/953161 de 28/07/2022


